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PARECER nº _____/2017

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTE,  sobre o Projeto de 
Decreto   Legislativo   (PDL)   n.º   28/2017,   que 
concede Título de Cidadão do Recife ao Bispo 
William Brígido. Pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n.º 28/2017, de 
autoria da vereadoraProfessora Ana Lúcia, nos termos do Regimento Interno 
da Câmara Municipal do Recife, tendo sido designado como relator o Vereador 
Renato Antunespara análise e parecer.

A   matéria   proposta   tem   por   escopo   conceder   Título   de   Cidadão   do 
Recife  ao  pastor  evangélico  William dos  Santos  Brígido,  natural  do  Rio  de 
Janeiro/RJ. 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 
emendas. 

ANÁLISE

Do que se extrai  da  justificativa da proposição, há   fundamentação na 
presente concessão de título de cidadania recifense, uma vez que a proposição 
traz em seu bojo adequação regimental entre o tipo de propositura e o teor da 
matéria, a qual trata de concessão de título de cidadão Recifense, disciplinada 
no art. 224 do Regimento Interno desta Câmara.

Ademais,  o  homenageado reside no Recife  desde 1997,  coordenando 
projetos sociais, como a Associação Beneficente Cristã – ABC, que ajuda os 
mais  carentes  por  meio  da distribuição de alimento arrecadados e serviços 
voluntários,   não   só   isso,   esteve   na   liderança   dos   trabalhos   dedicados   ao 
resgate de jovens envolvidos nas drogas, por  intermédio do programa “dose 
mais forte”. 
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Por essas e por outras razões, vejo que o projeto de decreto legislativo 
em debate é dotado de relevância social e tematicamente adequado. 

‘DO VOTO

Ex Positis, concluo que o projeto de Decreto Legislativo, ora analisado, 
não   traz   conteúdo   de   caráter   prejudicial   ao   ordenamento   jurídico   pátrio, 
tampouco,   óbice   ao   mérito   em   questão,   motivo   pelo   qual   opino   pela 
APROVAÇÃO  do  Projeto de Decreto Legislativo n.º 28/2017, de autoria da 
vereadoraProfessora Ana Lúcia.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de agosto de 2017.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Diante   do   exposto   nas   considerações   do   relator,   somos   pela 
APROVAÇÃO  do  Projeto de Decreto Legislativo n.º 28/2017, de autoria da 
vereadoraProfessora Ana Lúcia.
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